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Serra, 6 de março de 2020.

DE: Divisão Legislativa
PARA: Divisão Legislativa

Referência:
Processo nº 2813/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 217/2019

Autoria:

CABO PORTO

Ementa: Cria o Programa Ponto de ônibus Sustentável no âmbito do Município da serra -
ES, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Dar Ciência ao Autor quanto ao Parecer Jurídico Preliminar

Ação realizada: Ciente

Descrição: Arquivado nos termos do Parecer Jurídico anexo.

Próxima Fase: Aguardando Providências do Vereador Autor

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 370035003900380030003A005400 Conferência em http://www.camaraserra.es.gov.br/splautenticidade.


